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Campina Grande/PB, 15 de julho de 2 014,

Ao
limo. Sr. Wilton Maia Velez
Presidente do STIUPB
Rua Tavares Cavalcante, 199. Centro. Campina Grande/PB, CEP 58400-150

Prezado Sr Wilton,

Em atenção a sohcitação feita por este Sindicato, a

empresa informa que apesar da sanção da lei, o pagamento do adicional de

periculosidade ao trabalhador que utiliza motocicleta, se devido, dependerá de

Regulamentação pelo Mnstério do Trabalho e Emprego MTE. É necessário,

portanto aguardar a regulamentação e a interpretação da ie

Diante de todo o exposto estamos à disposição para

esc’arecimentos adicionais porventura necessarios enovando nosso

entend mento de qie o diaioq melhe afternatiia ‘ara e am nhamen da

rcia a mpres e ndicat

/ton
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